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Considerando que o crédito de 300:000$000, fornecido pelo 
Estado do Ceará foi in~nficiente para ocorrer às despesas do 
exercício de 1933, com material e pessoal empregados nesses 
Serviços, numa área ele 1.100 hectm·es; 

Considerando que, sem uma providência especial só após 
a publicação do orçamento do Ministério da Agricultura, onde 
se acham consignados os recursos necessarios, poderão ser tais 
serviços executados, o que se verificará somente em abril. com 
sérios prejuízos ocasionados pela interrupção dos traba
lhos, e 

Considerando, finalmente, quo já foram adotadas medi
das concedendo meios para a liquidação do débito de tais Servi
ços até !H Ull dezembro último. cumprindo providenciar agora 
sObre o crédito par·a SPll pl'OsscguirnPnf.o no pr·imeiro trimes
tre dês te ano, decreta: 

Art. 1. o Fica aberto ao l\linislr'rin da Agricnltura o cré
dito especial na importância dtJ 300:000$000, destinado a 
ocmTPr as de~pe~af' decorrentes da continuação do~ Serviços 
Experimentais ri<' Il'l'ig::H;ão do Nord<'~l r>, Pm cooperação com 
o Ministrl'io da Yiaçfio e o E;;[aclo dn C<'rtrá. 

Art. :? • '· Ilevogmn-~e a~ d i<:.posil:<-tf": 1•m contrário. 

Hio tio Janeiro, 22 de rnart:o dt! 1 \):J.l, 113" da Indepen
dencin c 16" da Hepública. 

GETULIO V AllGAS. 

Juarez do Nascimento Fernandes 1'avora. 

DECHETO N. 24.03'? -DE 22 DE MARÇO DE 1934 

Crea lugares e altera quadros do pessoal de 1·epartições de
pendentes do Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
e dá outras providências. 

O Chefe do Govêruo Provisório da República dos Esta
dos Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 1 o tlo decreto n. 19. 398, tle H tle novembro de 
1930 e: 

Considerando que imperiosas necessidades do serviço 
tornaram indispensável a criação de alguns lugares nos qua
dros do pessoal de repartições depcndenLe~ do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, bem como pequenas modifica
ções nesses quadros, inclusive snpressõe~ p tran.;;formações 
de cargos e ainda a incorporarão de pessoal extmordinário, 
ora imprescindível, pelo caráter de permanência que assu
rnimrn o~ trabalhos para os quais í'õra admitido; 

Considerando que é de tôda a eonvcniência que essas al
terações comecem a vigorar a pal'lir do próximo exercício 
financeiro, não sendo JlOI'ISm possível consigmí-las no re~pcctivo 
orçamento, à visLa do disposto no arl. HJ do decreto n. 23.130, 
flr Hi sPtr>mbt·o úHirno, spgundo o qual alteração alguma po-
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derá ser feita em lei orcamen::·,l'ia, nos quadro~ fixos de 
pes·.soal, seja nb que diz respeito ao número e yenc1mentos dos 
funcionários, seja no que concerne .as_ categorias; _ . 

Considerando que nestas eond1çoes, as alteracoes aludi
das, impostas pm ab~o~uta necessidade do sel'viço, têm de 
set' feitas por lei especial; 

Doere La: 
Art. 1.• Nas repartit.:õe!> t.lo l\linisLúl'iu da JusLiç.a e Ne

~/H·ios llllt~l'iore~. adiante indicar..la~. ficam criar..los Ol:i seguin
te~ lugare~: 

I - 8ecrdaria Lia Supremo Tribunal Fedt•t·al: ü úalilo
grafn.~. a 4 :t-;00$ de m·denn~Jo e 2: '100:) r..lu :.o:alificaç~o. 

11 -- Triliunal do .lut'l (Jusl11:a do J>Jsl.rilu l<edm·al): 
2 e~nl'\•~llLes dalilt'igral'os, a lt :üftO~ de urdcmulo c 2:320$ de 
gt·al ifita~.:ão. 

IH- ln~LiLulo Sélo de ~d('llli.Jt·o: 1 Jllúquinisla, a 3 :<iOO$ 
de gntlil'iearão. 

IV - Casa de Detenção: 10 guardas, a 3:200$ de orcle
uatlo ,, 1 :()00!1' du gTatifica(;fio. 

V - Gasa rle Con·c<;ão: 1 dentista, a !i :üOO:'i do ordenado 
p '!. :l-!00:3 dn gmlificat:ão; 1 cozinheiro, a 3 :~00$ de ortk
nadrJ ,. l :!i fiOS'; ele gralifica~.:ão. 

VI - Tribunal de Apelação do '1\nTJLúrio do :\ere: 1 da
l.il(,gra I' o, a 2: WO$ de ordenado e ft :800!) de grati fieac;ão. 

Ar L. :!-." Ficam incorporados it Secretaria do Tribunal He
gional Ekiloral c aos cartórios privativo" de alistamento do 
Di~tt·ilo Federal 11s seguintes cargos, constantes do decreto 
n. 22.0D7, de 2G de janeiro de J!J33: 

I - :'-'ecretat·ia do Tribunal H(•gional: 3 oficiais. a 9:000$ 
de orllt>Jllldo ~~ 't :5008 ri!~ gratificação; 2 anxiliares, a G :400$ 
de ordenado e ::J :.200$ ele gratificnçi.io; lt auxilinres, a 4:800$ 
dP nrdeundo c 2: 100~ r! e gratificação; 1 esteno datilógrafo, a 
G: 100:1; rlc m·rJenado e 3 :200$ de .gratificação; 'l rlatilógrafo, 
a ft :8000 de ordenado e .2: 100~ fie gratificação; t contínuo, 
a 4 : OOOB de ordenado e 2:000$ de grat i firaçfín: 1 correio, a 
2: 880S tk ordt>natlo c 1 :410$ rln grati l'ica(:iio; 1 servente, a 
2:880:f; dL· lll'dmwdu c 1: HO* dn gJ•atifica(;.i.iO. 

II - Cartüt·ios Eleitora i~: 24 escreYente~. a í :800$ de 
nrrleuatln ,. :! : \UO!) dt• gTatificação; 10 idcntificarlorrs, a 
3: 200;3 ri•' onlenado t' 1 : G008 de gralifica\:iío; 8 auxiliares dn 
ideutificadot·. a ~: 1008 de ordenado e 1 :200$ ciP gratifieação. 

Art. í." Fica criado, no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, o postu r! e 2" tenente encarrega rio do f ráfcgo o au
:~:iliar tln cHgenheiro. sem act~~so, com n :OoO$ rlc soldo fl 

3: OOO·":i dt> gral ificat,:i.io, que terá, além das atribuições rela
f.i\ as ao Lr:ífpgo, as do ofi!"is.l auxiliar do engenheiro eonti
tló.!s n··~ ·.ui R. ~1:.' e 213 dn regulamonto aproYado pelo de
rl'ctn 11. J 6. 27 i, do 20 flp rlezrmbro rln 1!J23. cxr.éto as de 
rhrfe d:1 ;.>• Secção ria A~'~istência do llfinitério, que f'Crão 
rnllld.ida:; ao Intl'ndentc. 

J>arrigrafo único. O provimento do referido posto far
sc•-á mediante concurso quo será oport.nnamonuJ regulado, 
enlt·e os ;:ar·gentos mestres de oficinas, qne tenham menos 
de quarenta c três anos de idade. 
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Art!. 5." As alterações de que trata êste decreto só en~ra
rão em vigor a partir de i de abril de 1934, quando terá mi
cio o exercício financeiro vindouro, nos têrmos do art. 30 do 
decreto n. 23. 150, de 15 dA setembro de 1933. 

Art. 7.o Revogam-se a.s disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22 de março de 1934, 113" da Indepen

dência e 46" da República. 
GBTULio V ARGAB. 

Frandaco Antunes Maciel. 

DECilliTO N. 24.0:{3 - DE 2:3 DE MARÇO DE 1934 

Suprime um logar de agente de 2• classe, na Estrada de FerrO 
Central do Brasil (quadro da Estrada rle Ferro Teresó
poli.~) 

O Chefe do Govêrnu Pruvi!'<Jrio da Hepública dos Estados 
Unidos do Brasil, atendendo ao que propôs o diretor da Es
trada de Ferro Central do Brasil e tendo em vista o que dis
põe o artigo 122, do regulamento aprovado pelo decreto nú
mero 20.560, df· 2::1 de outubro dll 193L decreta: 

Artigo único. Fica suprimido na Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, um cargo de agente de 2• elasse (quadro da 
Estrada de Ferro Teresópolis) v11go com o faleeimento de 
.Joaquim José Ambrósio. 

Hio de Janeiro, 23 dt· rnaJ•t;o dP 193.i, 1 1:1" tia Indepe~
dencia P ~6° tia Repúhlic:1. 

GETULIO VARGAS. 

Pentando Augusto d' Almeida Brmuliio, 
encarregado do nxpediente na au
!'!ência do ministro da Viação e O. 
Públicas. 

DECRETO N. 21i. J3-i - DE 23 DP: MARc<t DE 1934 

Consolida a organiJação geral das Escolas 
Centro de lrMtrttção de 1 ransmissõe.~ 
dera!. 

de Armas e do 
da Capital . Fe-

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Esta
dos Unidos do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 1• do decreto n. 19.398, de H de novembro de 1930, 
decreta: 

Art. t.• As Escol81l dA Armas em sua organização geral 
compreenderão: 

a) uma Direolo Geral de Enaino; 


